
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JUNDIAÍ
UNTDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FrNANçAS

DECRETO NO 3I.769, DE 25 DE AGOSTO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICíPIO DE JUNDIAí,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRtBUtÇOrS lrCRtS, DECRETA:

ART, 10. FICA REVOGADO O DECRETO 31.751, DE 23 DE AGOSTO DE 2022,
PUBLTCADO EM 24DE AGOSTO D82022, pOR CONTER TNCORREÇöES.

ART. 2" - ESTE DECRETO ENTRA EM R DATA DE SUA PUBLICAÇAO

LUIZ FE ES MACHADO
PREF MUNICIPAL

JOSÉ
GESTOR DA UNI

PUBLICADO E REGISTRADO NA U

PREFEITU RA DO MUNICIPIO DE JUNDIA
AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E ors

PARIMOSCHI
GOVERNO E FINANÇAS

DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA
s) vrNTE E CTNCO D|A(S) DO MÊS DE

GUSTAVO L: C, MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


